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Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos tennos dos arts. i13 a 115 do

Regimento Interno, apresente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César

Bruno Teixeira Filho, bem como ao Secretario de Juventude e Esporte, Sr. Mateus Henrique

Amaral de Sousq que sejam adotadas as providências necessárias pâra a construção de

uma quadra society no Colégio do Distrito de Nascente.

JUSTIFICATIVA

A construção da quadra society no Colégio do Distrito de Nascente proporcionará aos

estudantes e à comunidade um espaço adequado para aprática esportiva, incentivando hábitos

saudáveis, promovendo a socialização e fortalecendo o esporte como ferramenta de inclusão

social.

Além de beneficiar os alunos nas atividades escolares, a obra também poderá ser

utilizada pela população em geral, fomentando eventos esportivos e contribuindo para o lazer

e bem-estar dos moradores.

Nestes termos, peço deferimento.

Pedro J de Oliveira, aos 2 de de 2026.
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